
SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Ato de Requisição N° 24- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 07 de fevereiro de 2006 

Prezado Senhor, 

Nos termos da Portaria N° 002 - CPMI - CORREIOS da 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada através do 
Requerimento no 3, de 2005- CN, para investigar as causas e conseqüências 
de denúncias e atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, muito agradeceria a V. sa as 
providências cabíveis no sentido de fornecer a esta CPMI, no prazo máximo 
de 1 dia útil, as seguintes informações: 

• descrição da sistemática da prestação de conta que a rede franqueada 
realiza para a ECT; e 

• elenco dos bancos, das agências e dos números das contas correntes 
que podem receber recursos dessa prestação de conta na diretoria 
regional de São Paulo. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Janio Cezar Luiz Pohren 

Atenciosamente, 

Aercio Dantas Giffoni 
Analista de Controle Externo 

Matrícula 5.033-4 

Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos .------ --_ 
Administração Central - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco A, 19º a 
Brasília - DF 
Telefone: (61) 3426-2000- Fax: (61) 3426-2046 
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Brasília, ~ de fevereiro de 2006. 

A Sua Senhoria o Senhor 
AÉRCIO DANTAS GIFFON 
Analista de Controle Externo 
Comissão Mista Parlamentar de Inquérito - CPMI 
Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Senado Federal - Sala 13, Subsolo 
70165-900 Brasília- DF 

Assunto: Ato de Requisição 24 - CPMI 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao Ato de Requisição Nº.24- CPMI, do dia 07 de fevereiro 
de 2006, estamos encaminhando, em anexo, as informações solicitadas nos itens a e b 
do documento. 

Nesta oportunidade, coloco-me à disposição para prestar qualquer 
esclarecimento adicional que eventualmente seja do interesse dessa CPMI. 

r Ate ciosamente, 

UIZ POHREN 

Presidência da ECT- Setor Bancário Norte, Quadra 01 , Bloco "A", 192 andar CEP 70002-900 Brasília/DF 
Telefone: (61) 426 2000 - Fax: (61) 426 2046 - E-mail: presidencia@correios.com.br 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Ato de Requisição No 24- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 07 de fevereiro de 2006 

Prezado Senhor, 

. 
Nos termos da Portaria N° 002 - CPMI - CORREIOS da 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada através do 
Requerimento n° 3, de 2005- CN, para investigar as causas e conseqüências 
de denúncias e atos delituosos praticados por agentes publicas nos Correios -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, muito agradeceria a V. sa as 
providências cabíveis no sentido de fornecer a esta CPMI, no prazo máximo 
de 1 dia útil, as seguintes informações: 

• descrição da sistemática da prestação de conta que a rede franqueada 
realiza para a ECT; e 

• elenco dos bancos, das agências e dos números das contas correntes 
que podem receber recursos dessa prestação de conta na diretoria 
regional de São Paulo. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Janio Cezar Luiz Pohren 

Atenciosamente, 

Aerc 
Analista de 

Matr 

as Giffoni 
ntrole Externo 

la 5.033-4 

Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Administração Central - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco A, 19º andar 
Brasília- DF 
Telefone: {61) 3426-2000- Fax: {61) 3426-2046 
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----------------------------------------------------
Protocolo 

De: ASSESSOR EXECUTIVO - DIEFI 

Ao: CHEFE DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Cl/ DIEFI- o(;J/2006 

Ref.: Ato de Requisição nº 24- CPMI - Correios 

Assunto: Informações da DR/SPM. 

Brasília,.ll-de fevereiro de 2006. 

Para subsidiar a resposta ao Ato de Requisição nº 24 - CPMI - Correios, 
repassamos as informações recebidas pela CI/GAB/GECOF/DR/SPM-832/2006, sobre as contas 
correntes que podem receber os depósitos realizados pelas ACFs naquela Regional: 

AB/ab 
FW0010 

• Banco do Brasil - Agência 3307-3 Conta Corrente 555.555-8 (depósito por 
bloqueto); 

• Banco do Brasil - Agência 3307-3 Conta Corrente 195.159-9 (depósito por 
bloqueto); 

• Banco do Brasil - Agência 0663-7 Conta Corrente 443.696-2 (TED-Transferência 
Eletrônica Disponível e depósito identificado) destinada ao teste piloto envolvendo 
somente ACF da Região Operacional Sul, a partir de novembro/2005. 

Atenciosamente, 

r 
I 

MARCELO DEA 
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De: CHEFE DO DERAT 
Protocolo 

Ao: GT-PRT/PR-0180/2005 - Léliton de Souza 

CJ/ DIGT/ DERAT -Q.;;uJ:l /2006 

Ref.: 

Assunto: Ato de Requisição de número 24 - CPMI - Correios. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2006. 

Em atendimento ao Ato de Requisição de número 24- CPMI -Correios, comunicamos que: 

1 - a sistemática da prestação de contas que a rede franqueada realiza para a ECT está 
definida no Contrato de Franquia empresarial, conforme Cláusula Sexta. Segue, anexa cópia do 
contrato. 

As informações requisitadas no segundo item serão fornecidas pela área financeira. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLO ~'?fi:-. OS BÊNIA 
C efedot~~ 

ANEXOS: Cópia da minuta do Contrato de Franquia Empresarial 

FW0010 
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'C._~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

MODELO DE CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 

Federal , vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei nº 509, 

de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o número 34.028.316/0001-03, 

com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 03, 

bloco A, doravante denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, 

neste ato, pelo seu Diretor Regional. ........ ..... .... .... ........ ...... ...... ...... .. .. ........ , carteira 

de identidade nº ... , expedida por .. .......... , CPF nº ............ e por seu Gerente de 
.......... .... . , ......... .................... ........ , carteira de identidade nº ... .......... ... .............. , 

expedida por ..................... , CPF nº....................... ........ ...... e a 
.............................. .................. ..................................................................... , inscrita 

no CGC/MF sob o nº ...... ...... , com sede na cidade de ..... .................. ...... ../. ...... , 

doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de 

acordo com o seu contrato social, por seu(s) TITULAR(ES) 

...... .. .................................................. , carteira de identidade nº ...... ................ ... . . 

expedida por ................ .... , CPF nº ...... .. ... .... ... ......... ................ .. ,justo e acordado, 

por força do presente instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA 

EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA REGULAMENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

1.1. Ceder à FRANQUEADA o direito de uso da Marca "CORREIOS", na Agência de Correio 

Franqueada - doravante denominada simplesmente ACF - para prestar exclusivamente 

atendimento e comercialização de serviços e produtos prestados ou vendidos pela 

FRANQUEADORA - doravante denominados simplesmente "SERVIÇOS" - na forma 

estabelecida no presente Contrato, e sob orientação e supervisão da FRANQUEADORA. 

1.2. Além das atividades de atendimento e de comercialização de produtos e serviços prestados 

ou vendidos pela FRANQUEADORA, a FRANQUEADA poderá executar outras atividades e 

prestar serviços afins com prévia autorização da FRANQUEADORA. 

ROS n° 03i/OO~ - JJ ~-1 
': PMI CO R' 1 S 

.. , t~J (""\ 
Fls < :: ~ -· _ 

38 
Doe 



'C_~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se TITULAR de uma ACF a pessoa física a quem tenha sido cedido pela 
FRANQUEADORA o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como o 
uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes, por 
conseguinte, da marca e como tal identificados. 

2.2. A condição de TITULARIDADE e a outorga definida neste Contrato, não poderão ser 
delegadas ou transferidas. 

2.3. No caso de necessidade de alteração da composição societária, na administração e na 
forma jurídica da ACF, sem preju ízo do disposto no subitem 2.2, desta cláusula, a 
FRANQUEADA deverá previamente fundamentar as razões da alteração pretendida, bem 
como apresentar curriculum vitae e certidão negativa de protesto de pessoa física dos 
sócios substitutos, para análise e aprovação da FRANQUEADORA, que poderá, inclusive, 
não aprovar a alteração. 

2.3.1. O não cumprimento do disposto no subitem 2.3 desta cláusula ensejará a rescisão deste 

Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia: A título de Taxa Inicial de Franquia, a FRANQUEADA pagará à 
FRANQUEADORA, no ato da assinatura do presente Contrato, o montante em moeda 
nacional , de acordo com a classificação abaixo: 
a) R$ 2.500 para lojas até 50m2 
b) R$ 5.000 para lojas entre 51 e 100m2 
c) R$ 10.000 para lojas acima de 100m2 

3.2. Taxa de Garantia: A título de garantia de adesão ao Sistema Franchising CORREIOS a 
FRANQUEADA pagará à FRANQUEADORA, no ato da assinatura do presente Contrato, um 

montante, em moeda nacional de acordo com a classificação abaixo: 
a) R$ 2.000 para lojas até 50m2 
b) R$ 5.000 para lojas de 51 a 100m2 
c) R$ 20.000 para lojas acima de 100m2 

3.2.1 . O valor da TAXA DE GARANTIA será transformado em PPCS, no ato do seu pagamento, 
para fins de devolução, ao final da vigência deste Contrato ou quando da ~:;l...J..u:;. scisão, à 
FRANQUEADA. ROS n° 03/?nJS - CN -

~ PM I CO Rt: 1QS 
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'C_~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

3.3. Taxa de Propaganda: A Título de Taxa de Propaganda a FRANQUEADA recolherá , ao 

FUNDO DE PUBLICIDADE, um percentual que será calculado sobre a comissão mensal 
recebida. 

3.4. Taxa Anual de Manutenção de Franquia: A título de Taxa Anual de Manutenção de Franquia 

será descontada da comissão da FRANQUEADA pela FRANQUEADORA, sempre por 

ocasião do acerto de contas referente à última quinzena do mês de dezembro, baseada no 

somatório total das comissões quinzenais do ano em curso, transformadas em primeiros 

portes de carta simples, vigente na data de acerto quinzenal. Esta taxa será calculada 
conforme tabela a seguir definida: 

FAIXAS COMISSAO ANUAL (EM 1º TAXAANUALDEMANUTENÇAO 
PORTE) DE FRANQUIA (EM 1 º PORTE) 

1ª faixa até 60.000 65 
2ª faixa de 60.001 até 120.000 125 
3ª faixa de 120.001 até 240.000 250 
4ª faixa de 240.001 até 480.000 500 
5ª faixa de 480.001 até 960.000 1.000 
6ª faixa de 960.001 até 1.920.000 2.000 
7ª faixa acima de 1.920.001 4.000 

3.4.1. Para a ACF com menos de um ano de exercício na época da cobrança prevista no subitem 

3.4 da presente Cláusula, a Taxa Anual de Manutenção de Franquia será calculada com 

base no total das comissões em primeiro porte recebidas pela FRANQUEADA, no total de 

quinzenas completas, ou fração do ano em curso. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA 

4.1. Utilizar a marca "CORREIOS" bem como as que venham a ser criadas pela 

FRANQUEADORA, exclusivamente nas atividades da ACF. 

4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicação visual , oral ou escrita, inclusive quanto as 

campanhas publicitárias e promocionais , de acordo com a aprovação, instrução e orientação 

da FRANQUEADORA. 

4.3. Operar sua ACF em estabelecimento comercial previamente aprovado pela 

FRANQUEADORA. 

4.4. Proceder a instalação da ACF às suas expensas observadas as instruções 

manual específico, normas e recomendações da FRANQUEADORA. 

ontidas em · - - · 
OS" n-o D31/D05- CN · ! 

4.5. 

r. PMI- copqr•n \ 

Prestar os "SERVIÇOS" somente em locais autorizados pela FRANQUEADORI'I Fls .. N' ~ ) 
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'C_>. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

4.6. Manter em boa ordem a apresentação das instalações, bem como todos os elementos de 
identificação da ACF e os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, em 
quantidade, tipo e qualidade, de acordo com os manuais e orientação da FRANQUEADORA. 

4.7. Atender ao público em dias e horários de operações normais e especiais a serem definidos 
pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submeter à FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem como o pedido de 
alteração de endereço da ACF, que somente poderão ser realizados após a aprovação da 
FRANQU EADORA. 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA ou sugerido pela 

FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a FRANQUEADA deverá apresentá-lo à 
FRANQUEADORA em até 60 dias após a solicitação. A execução do projeto deverá ser 
iniciada imediatamente após a aprovação do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Operar, exclusivamente, todos os "SERVIÇOS" autorizados pela FRANQUEADORA, 
mantendo estoque de produtos comercializados em quantidade e qualidade compatíveis 
com a demanda. 

4.9.1. (*) Os produtos comercializados pela ACF não poderão ser adquiridos ou transferidos de 
terceiros, inclusive de outra ACF. 

4.1 O. Manter o estoque físico dos produtos fornecidos pela FRANQUEADORA nas próprias 

dependências da ACF. 

4.11. Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de qualidade estabelecidos pela 

FRANQUEADORA. 

4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos manuais, normas e 
recomendações da FRANQUEADORA, bem como a legislação específica dos serviços 

postais e telemáticos. 

4.13. Cobrar estritamente os preços constantes das tarifas e tabelas fornecidas pela 

FRANQU EADORA. 

4.14. Receber e entregar à FRANQUEADORA os objetos devidamente franqueados e 
obliterados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqueamento utilizados não tenham 

sido adquiridos na ACF pelo cliente. 

4.15. Efetuar o acerto de contas nos padrões, cronograma e datas estab~lecidos pela 
FRANQUEADORA. os-n{) l')3/?nns - CN · 

CPMI CORRr-10, 

4.16. Executar os "SERVIÇOS" autorizados e anteriormente prestados pela unidade situada no r:; t ' 
entorno, que a FRANQUEADORA julgou de interesse o encerramento de sua, ~tl'vi l)J~aes-. · ··_ .· 
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'C_~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos clientes captados pela 
FRANQUEADA. 

4.18. Utilizar, na prestação de "SERVIÇOS", somente recibo e nota fiscal próprios, de acordo com 
os modelos indicados pela FRANQUEADORA. 

4.19. Adquirir materiais próprios à operacionalização dos "SERVIÇOS" que obedeçam 
rigorosamente as especificações técnicas da FRANQUEADORA. 

4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados às despesas de viagem, estadia, locomoção e alimentação, 
referentes aos treinandos, serão às expensas da FRANQUEADA. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, cobrará da 
FRANQUEADA os custos de treinamento de formação. 

4.20.2.1. Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de formação relativos à 
ampliação do quadro de efetivo por necessidade de mercado, ocorrida com anuência 
da FRANQUEADORA. 

4.21. Operar a ACF somente com pessoal devidamente treinado em suas respectivas funções 
uniformizados dentro de padrões estabelecidos pela FRANQUEADORA ou aprovados por 
ela. 

4.22. Responsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleção, admissão, demissão, controle e 
orientação de seus empregados. 

4.23. Manter no quadro de pessoal da ACF empregados em quantidade e qualidade que 
permitam atender às exigências decorrentes da execução dos "SERVIÇOS". 

4.24. Participar de reuniões, encontros, convenções, congressos e treinamentos regionais ou 
nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1. Os custos relacionados às despesas de viagem, estadia, locomoção e alimentação para 
participação nos eventos previstos nesta cláusula, serão de responsabilidade da 

FRANQUEADA. 

4.25. Não exercer, direta ou indiretamente, nem por seus TITULARES, gerentes ou funcionários, 
individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 

- - 1 

FRANQUEADORA. o-s-no D317005 - CN - I 
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'«_~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

4.26. Permitir que representantes devidamente credenciados pela FRANQUEADORA, verifiquem 
a qualquer tempo os registros, controles e arquivos, instalações de operação bem como a 
observância dos padrões de qualidade e eficácia do atendimento. 

4.27. Fornecer, sempre que solicitadas pela FRANQUEADORA, as informações cadastrais e 
certidões negativas que comprovem estar regular a sua situação econômica, contábil , fiscal, 
trabalhista e previdenciária. 

4.28. Manter registros contábeis completos conforme legislação específica e norma estabelecida 
pela FRANQUEADORA. 

4.29. Responsabil izar-se direta e exclusivamente por todos e quaisquer ônus, impostos, riscos ou 
custos das atividades decorrentes da Franquia Empresarial, arcando, em conseqüência, 
com todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e indenizações de qualquer 
espécie, reivindicadas por seus empregados ou terceiros, pagando, ainda os custos 
processuais e honorários advocatícios das eventuais pendências. 

4.30. Responsabilizar-se pela guarda e custódia de manuais, circulares e informativos de 
propriedade da FRANQUEADORA, bem como não revelar a terceiros informações, políticas 
e estratégicas, que possam , direta ou indiretamente, comprometer os negócios da 
FRANQUEADORA. 

4.31. Comunicar, imediatamente, por escrito, à FRANQUEADORA a ocorrência de fatos 
relacionados a extravio, furto, roubo e sinistro, relacionando objetos, equipamentos, 
materiais, fórmulas e produtos afetados. 

4.32. Comunicar, por escrito à FRANQUEADORA a utilização de meios ilícitos por terceiros, 

visando o aliciamento de clientes e outras ações que possam comprometer os negócios da 

FRANQUEADORA e/ou denegrir a marca "CORREIOS". 

4.33. Fornecer à FRANQUEADORA, sempre que solicitados, os dados quantitativos sobre os 

"SERVIÇOS". 

4.34. Ressarcir à FRANQUEADORA no montante estipulado por esta, em havendo perda, dano, 
roubo, furto ou destruição de materiais, equipamentos, produtos e outros bens, cedidos pela 
FRANQUEADORA inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

4.35. Indenizar o cliente em caso de perda, espoliação ou destruição de objeto antes da sua 
entrega à FRANQUEADORA, inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

-- ' 
4.36. Observar os horários de entrega dos objetos à FRANQUEADORA, estabel ~i:Çj~$1 cel1ili;R~)ja CN - [ 

técnica de serviço. r. PM CORR~="'0, 1 
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'C_~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar à FRANQUEADA, após a assinatura deste Contrato todos os manuais vinculados 
às atividades da ACF e os que regem a relação FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

5.1 .1. O conteúdo dos manuais pode ser alterado, total ou parcialmente, pela 

FRANQUEADORA, independente da anuência da FRANQUEADA, devendo esta ser 
informada de imediato das modificações ocorridas. 

5.2. Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a permitir a correta utilização 
das técnicas para prestação dos "SERVIÇOS" pela FRANQUEADA, visando a manutenção 
e crescimento do padrão de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-á o contido nos subitens 4.20.1 e 4.20.2 da 

Cláusula Quarta do presente Contrato. 

5.3. Providenciar a confecção dos carimbos datadores. 

5.3.1. Serão fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalação da ACF 3 (três) carimbos 
datadores. 

5.3.1 .1. O custo dos carimbos já está incluído na Taxa Inicial de Franquia definida no subitem 3.1 

da Cláusula Terceira. 

5.3.2. Outros carimbos que vierem a ser solicitados terão os seus custos repassados à 
FRANQUEADA. 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta na ACF nos dias e horários previamente acordados. 

5.5.1. Caso a FRANQUEADA seja autorizada a prestar serviços em outro local, a entrega dos 
objetos nas unidades de tratamento passa a ser de sua responsabilidade, podendo, no 
entanto ser realizada pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e previamente 

acordados. 

5.6. Fornecer as Tarifas e Tabelas de preços correspondentes aos "SERVIÇOS" a serem 

prestados na ACF. 

5.7. Suprir a FRANQUEADA com produtos, formulários e materiais necessários à execução dos 

"SERVIÇOS" pela ACF. -- -
as-noDl/2005 - CN ·1 

, CPM! ~::• 
Excluí-se do suprimento previsto no subitem da presente Clausula todo o aten_?-1 de0 R S 

escritório, bem como aqueles de apoio ao atendimento e operações que nãofi~j~rp de; J lJ f' jl 
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exclusiva utilização no serviço postal, os quais, a critério da FRANQUEADORA, poderão 
ser fornecidos à FRANQUEADA mediante ressarcimento. 

5.8. Promover encontros periódicos visando o desenvolvimento do Sistema de Franchising 

CORREIOS. 

5.9. Adotar posturas condizentes com o Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.10. Orientar, para que as ações comerciais voltadas para o cliente final sejam as mesmas 

praticadas no sistema comercial da FRANQUEADORA e no Sistema Franchising 

CORREIOS. 

5.11. Zelar para que a rede de unidades franqueadas opere com os mesmos "SERVIÇOS" 

executados nas unidades de atendimento da FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o 

atendimento completo, sem que tenha que se deslocar a outras unidades. 

5.12. Comunicar e adotar as providências necessárias, inclusive treinamento, sempre que houver 

lançamento de novos "SERVIÇOS". 

5.13. Treinar, sem ônus para a FRANQUEADA, todos os envolvidos na operação da ACF, 

sempre que houver a introdução ou alteração de procedimentos relativos à 
operacionalização dos "SERVIÇOS". 

5.14. Manter uma estrutura organizacional compatível com a demanda da rede de 

FRANQUEADAS. 

5.15. Estabelecer o plano de mídia que deverá nortear todas as ações de propaganda e 

promoção da marca "CORREIOS". 

5.16. Entregar à FRANQUEADA os modelos de recibo e nota fiscal que deverão ser 

confeccionados, as expensas da FRANQUEADA com identificação de sua razão social, para 

uso na prestação dos "SERVIÇOS". 

CLÁUSULA SEXTA- ACERTO DE CONTAS 

6.1. 

6.1.1. 

O Acerto de Contas será efetuado quinzenalmente, conforme períodos constantes do 

Calendário quinzenal a ser pré-estabelecido pela FRANQUEADORA, obedecendo aos 

parâmetros definidos nesta Cláusula e as normas próprias para este fim. 

Entende-se por Acerto de Contas o fechamento do demonstrativo qN-i na~oos-~ CN-~ 
arrecadação da ACF, com repasse desta arrecadação à FRANQUEADOR~:- ~ ~do ~O~R~~~s 
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FRANQUEADA comissionada de acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente 
Contrato. 

6.1.2. A FRANQUEADA entregará diariamente à FRANQUEADORA demonstrativo do 
movimento do dia anterior, anexando todos os comprovantes e demais documentos 
pertinentes. 

6.1.3. Ressalvados os repasses diários a favor da FRANQUEADORA estipulados em função dos 
"SERVIÇOS" específicos e informados previamente à FRANQUEADA, os demais deverão 
ser realizados no Acerto de Contas. 

6.1.4. Caso não haja o repasse da arrecadação, previsto na presente Cláusula, parcial ou total , 
de quaisquer quantias a favor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive 
por erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a FRANQUEADA pagará 
a referida quantia à FRANQUEADORA nas condições a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença deverá ser recolhido em até 2 (DOIS) dias úteis, contados a partir 
da data de entrega da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período 
compreendido entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhimento, o 
valor devido será acrescido da variação da taxa do CDI (Certificado de Depósito 
lnterbancário), ou na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (índice Geral de Preços do 
Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Caso o valor da diferença seja superior a 5% (CINCO POR CENTO) do total apurado 
no Demonstrativo Financeiro correspondente, serão acrescidos juros de mora de 1 % 

(UM POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a data de 
origem da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O não recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis incorrerá na multa financeira de 1 O% 
(DEZ POR CENTO) sobre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito lnterbancário) e, caso o débito original seja superior a 5% do 
total apurado no Demonstrativo Financeiro correspondente, dos juros de mora de 1% ao 
mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia útil imediatamente anterior à data da 
próxima prestação de contas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas 
na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEADA no cometimento 
da irregularidade que gerou a diferença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido 
da variação da taxa do CDI (Certificado de Depósito lnterbancário) e juros de mora de 

1% ao mês ou fração, no período compreendido entre a data de origem f-!G-9él:l ito e a - -1 
data do efetivo recolhimento, além de multa financeira de 1 O% (DEZ POR d;Em0) ~~BY,@5 - CN -
o valor da diferença com os acréscimos citados, sem prejuízos da 6'i't~Ção ~~ Rc:-· S 

PENALIDADES previstas na CLÁUSU~ NONA deste Contrato. ' ' lrls ~' ~ : ... -~· R:: 
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6.1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA a constatação de diferenças 
financeiras devidas à FRANQUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta. 
a) data de origem e valor principal do débito. 
b) os encargos financeiros nos primeiros dois dias úteis, conforme disposto no subitem 

6.1.4.1 e 6.1.4.1 .1; 

c) acréscimo da multa financeira de 10%, no prazo previsto no subitem 6.1.4.2; e, 
d) acréscimo de penalidades, em conformidade ao previsto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1 . No caso de constatação de DOLO, na notificação escrita deverá constar a data de 

origem e o valor principal do débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 6.1.4.4. Esta 
notificação não substitui a notificação específica para concessão de prazo de defesa, 
em conformidade ao subitem 9.3.4 da CLÁUSULA NONA deste Contrato. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos encargos financeiros , da multa 
financeira de 10% e das penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo 
Aditivo, a notificação por escrito comunicando a constatação de débito será expedida à 
FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebimento ou entregue 
pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou seu preposto legal. Neste caso, a 1ª 
via da notificação será entregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será juntada ao 
processo. 

6.1 .5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arrecadação à FRANQUEADORA 
em valor superior ao montante, apurado na prestação de contas, a FRANQUEADORA, 
ressarcirá a diferença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Certificado 
de Depósito lnterbancário), ou na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de 
Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de prestação de contas 
imediatamente após a constatação da diferença e não pagará juros de mora nem multa, 
uma vez que a elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Contas é 
de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a qualquer tempo e qualquer que 
seja o valor da diferença apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de Depósito lnterbancário) será divulgada 
periodicamente pela Área Financeira da FRANQUEADORA. 

6.1 .7. Para os "SERVIÇOS" em que haja pagamento da FRANQUEADA a clientes, o repasse 
pela FRANQUEADORA será realizado no primeiro dia útil imediatamente 

referido pagamento. 
- êfSr"G --3fÍÚ,OS--· CN _-: 
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6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto no subitem 6.1.7 desta 
Cláusula, o montante será corrigido pela variação do CDI (Certificado de Depósito 
lnterbancário) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do 
Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data prevista para 
o repasse e a data de sua efetiva ocorrência. 

6.1.8. Para os "SERVIÇOS A FATURAR", o repasse da comissão à FRANQUEADA será 
efetuado por ocasião do acerto de contas da quinzena em que o cliente houver pago a 
fatura. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas com atraso, será 
calculado com base no valor original da fatura acrescido dos respectivos acréscimos 
financeiros decorrentes do atraso no pagamento. 

6.2. A partir de uma cota mínima de 750 PPCS, a FRANQUEADA terá um prazo de até 15 
(quinze) dias para pagamento dos produtos fornecidos pela FRANQUEADORA. 

6.2.1. O pagamento deverá ser efetuado na mesma data do acerto de contas previsto para o 
período em que os produtos foram adquiridos. 

6.2.2. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de Comissão de ACF. 

6.2.3. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de Comissão de ACF. 

6.2.4. Esse procedimento não é válido para a Parte 11 da Tabela de Comissão de ACF. 

6.3. A carga da máquina de franquear será efetuada exclusivamente pela FRANQUEADORA, 
sempre que solicitado pela FRANQUEADA. 

6.3.1 . No acerto de contas serão considerados os selos estampados efetivamente vendidos na 
quinzena. 

6.4. A FRANQUEADA poderá aceitar cartão de crédito cuja "bandeira" seja autorizada pela 
FRANQUEADORA. 

6.5. A FRANQUEADORA poderá fixar novos períodos para o acerto de contas bem como propor 
ou aceitar sugestões para a informatização do Acerto de Contas previsto nesta Cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA- COMISSÃO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da assinatura deste Contrato entregará à FRANQ~~t>A~ "0á3tíf1Ll:J- CN --
r. Ml ' ORR ~'OS 

"Tabela de Comissão de ACF". ' · _ · . . \ () c, 
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7.2. A FRANQUEADA reconhece ser competência exclusiva da FRANQUEADORA quaisquer 
inclusões ou alterações na "Tabela de Comissão de ACF" que ocorrerá, se for o caso, 
através de Termo Aditivo a este Contrato. 

7.3. A "Tabela de Comissão de ACF" é composta da Parte 1: Produtos/Serviços Convencionais; 
e Parte 11: Demais Produtos e Serviços. 

7.3.1. Parte I - Produtos e Serviços Convencionais 

7.3.1.1. Sobre o valor total arrecadado em Reais com a venda dos Produtos e Serviços 
Convencionais na quinzena de referência, conforme Calendário quinzenal para acerto de 
contas será aplicado o percentual na coluna "COMISSÃO" do quadro "Faixas de 
Comissão" do subitem 7.3.1.2. O resultado encontrado, somado a "Parcela de ajuste" 
respectiva, constitui a comissão da FRANQUEADA no período. 

7.3.1.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Convencionais: 

ARRECADAÇÃO COMISSÃO PARCELA DE AJUSTE 

(EM 1 º PORTE) (%) (EM 1 º PORTE) 

até 12.500 40 -

De 12.501 até 25.000 35 625 

De 25.001 até 50.000 30 1.875 

De 50.001 até 100.000 25 4.375 

De 100.001 até 200.000 20 9.375 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração. 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços não abrangidos na Parte I da 
Tabela de Remuneração será fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA, 
e relacionada em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finalidade. 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração de ACF citada no item 
anterior sempre que houver alteração de preços ou inclusão/exclusão de 
produtos/serviços. 

7.3.4. O valor total em Reais, arrecadado ou pago a terceiros, citado nos subitens 7.3.1.1, 
7.3.2.1 e 7.3.3.1 desta Cláusula será convertido em primeiros portes da carta simples, cujo 
valor do referido porte será aquele vigente no último dia útil da quinzena de referência para 
o acerto de contas. 

7.4. Compete à FRANQUEADORA aprovar os clientes propostos pela FRANOLf=Rl 

formalização de contratos na modalidade de prestação de "SERVIÇOS A FA y 
comprovada a viabilidade técnica de sua execução. 

12 
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7.4.1. O Contrato de prestação de "SERVIÇOS" deverá ser assinado com a FRANQUEADORA, 

mediante proposição da FRANQUEADA, conforme modelos de contratos vigentes. 

7.4.2. Não caberá qualquer comissão a ser paga pela FRANQUEADORA à FRANQUEADA pela 
captação de contratos. 

7.4.3. O atendimento ao cliente na prestação do "SERVIÇO" "A FATURAR" será realizado 
exclusivamente pela FRANQUEADA captadora do contrato. 

7.4.4. A FRANQUEADA será remunerada com base na Tabela de Comissão de ACF- Parte I, na 
prestação dos "SERVIÇOS A FATURAR" sempre que este serviço resultar em ônus 
operacionais de atendimento e tratamento na ACF e considerando unicamente os objetos 
postados na própria ACF. 

7.4.4.1. A FRANQUEADA não receberá qualquer comissão pelos objetos "A FATURAR" tratados 
por outras lojas da rede (própria ou franqueada), ainda que seja a responsável pela 
captação do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

8.1. O presente Contrato tem vigência improrrogável pelo prazo de 05 (cinco) anos a partir de 
sua assinatura. 

8.2. Até 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário, poderá ser 
firmado novo Contrato, que não se constituirá em prorrogação do presente contrato. 

8.2.1. A vigência do novo contrato, citado no subitem 8.2 da presente Cláusula, está 
condicionada ao término da vigência do presente Contrato. 

8.2.2. A assinatura de um novo Contrato está condicionada a uma avaliação empresarial, bem 
como a uma reforma para modernização da loja, dando-lhe aparência de nova, nos 
moldes estabelecidos em manual específico da FRANQUEADORA, devendo t;a~ -reforma --· __ 
estar concluída até a data de vigência do novo Contrato. 

1
· RO(' no (n/'J'i, ,r) - CN - l 
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O presente Contrato pode ser rescindido, por qualquer das partes, mediante aviso prévio,· ....•. ·· -·­

por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem compor perdas e danos, 
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direitos e indenizações, para qualquer das partes, ressalvando o direito de acerto de contas 
e recebimentos devidos. 

9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente Contrato, sem o aviso prévio 
de 90 (noventa) dias, porém observando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE 
DEFESA, conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência de qualquer dos 
eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concordata, liquidação judicial ou 
extrajudicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus titulares; 
c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente com a 

ética comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela 
FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção previstos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas deste contrato, autoriza a 
FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no 
caso de infração de NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso 
de infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9.3.1 . Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 1 O% será precedida pelos procedimentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste 
Termo Aditivo, OU SEJA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da notificação por escrito, para 
recolher a diferença somente com o acréscimo da variação da taxa do CDI . Se essa 
diferença for superior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 

também a cobrança de juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês ou fração; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido na alínea "a" deste subitem, 
será aplicada a multa financeira de 1 O% sobre valor atualizado pela variação da taxa do 
CDI e acrescido dos juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em que a 
diferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. O prazo limite para a 
FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o dia útil imediatamente anterior à data da 
próxima prestação de contas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitação da diferença até o prazo final estabelecido na alínea "b" do 
subitem 9.3.1, a FRANQUEADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, 
após a notificação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total 
do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da variação da taxa do CDI , dos juros 
de mora de 1% e da multa financeira de 10%. 

9.3.1.1.1 . O recolhimento dos valores_ devidos de~erá ocorrer até a próxima p - ~~O~~rYL~fiJ~~ · _---~ 
após a aplicação da SANÇAO PECUNIARIA DE 10%. r PMI CORr;·y··os ~ 
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9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 1 O% será aplicada sobre o total da remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que 
deverá efetuar o recolhimento na data da primeira prestação de contas após a notificação 
por escrito, quando do cometimento de terceira irregularidade do mesmo tipo, no interstício 
de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente estar consignadas por meio de 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, contendo a data da ocorrência, resumo dos 
acontecimentos, documentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA 
(assinatura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, a aplicação 
de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento 
de infração contratual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise 
prévia pela FRANQUEADORA da peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a aplicação da 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTÊNCIA POR ESCRITO será emitida após a 
FRANQUEADORA, à vista da peça de defesa, concluir pela imputação de 
responsabilidade. 

9.3.3.1 . À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS para a 
apresentação de peça de defesa, contado a partir da data de entrega da notificação 
específica para essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notificação será 
expedida como carta registrada com Aviso de Recebimento ou entregue pessoalmente 
contra recibo da FRANQUEADA ou seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da 
notificação será entregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será juntada ao processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subitem anterior não houver apresentação da peça 
de defesa, a FRANQUEADORA consignará tal fato no processo e dará curso à aplicação 

das penalidades previstas. 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descrição da infração a ser justificada 
pela FRANQUEADA, bem como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida 
vistas dos originais do processo em curso. à FRANQUEADA será permitido transcrever 
ou fotocopiar, total ou parcialmente, os documentos juntados ao processo, mas não 
poderá retirá-los do âmbito da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de infração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o DIREITO DE DEFESA 
também será concedido em conformidade ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. 

9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apresentação de peça de defesa 
correrá paralelamente aos prazos e procedimentos estabelecidos nos su~i_!ens-·9:-3:·1.1 e- · · 
9.3.1.1 .1 para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. ~~ RQS rn ()')f'lf1!)j - CN - ; 
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9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de defesa, a FRANQUEADORA 

concluir ser IMPROCEDENTE a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no 
subitem 9.3.4.1, o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA de 10%, aplicada 

desnecessariamente, já tenha sido pago pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído 

conforme os critérios fixados no subitem 6.1 .5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento da FRANQUEADA para 

rescisão do presente contrato nas seguintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%, por 

cometimento de infração contratual de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor devido para a FRANQUEADORA até 

o vencimento dos prazos estabelecidos nos subitens 9.3.1 .1.1 e 9.3.2. O processo de 

descredenciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula 

Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contratuais , recebendo sucessivas 

SANÇÕES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não se enquadrar na alínea "a" deste 

subitem. Neste caso, a FRANQUEADORA, na próxima reincidência da 

FRANQUEADA em infração contratual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA 

DE 10% e desencadear o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do 

subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5 .1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o princípio constitucional do 

AMPLO DIREITO DE DEFESA, em conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao 

subitem 9.3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração contratual pela 

FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA ou NÃO FINANCEIRA, permitirá o 

descredenciamento da FRANQUEADA com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula 

Nona do contrato ou a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 1 O% sobre a remuneração 

quinzenal. 

9.3.6.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será a data da primeira prestação 

de contas após a notificação por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a 

instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL objetivando a cobrança da dívida em 

juízo. 

··- --·--····· ·- - -·· --·t 
9.3.6.2. Na aplicação de penalidades previstas no subitem 9.3.6 será obse~vq®>; 1o CPJinrc~(pi U.: N - I 

con~titucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em conformidade ao esra:tDeleciaô fn s•ns ·, 
sub1tens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. , · 
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9.4. No término ou rescisão deste Contrato a FRANQUEADA deve adotar as seguintes 
providências: 

a) devolver à FRANQUEADORA todo e qualquer documento e publicação que lhe tiverem 
sido entregues; 

b) deixar imediatamente de fazer uso da Marca e de qualquer meio que a relacione à 
FRANQU EADORA; 

c) devolver à FRANQUEADORA os carimbos datadores, clichês de máquinas de franquear 
e equipamentos, máquinas, painéis e utensílios de propriedade da FRANQUEADORA; 

d) retirar a placa/luminoso e outras identificações da marca "CORREIOS", no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas da rescisão contratual; 

e) providenciar, junto aos órgãos competentes a baixa da firma constituída com o fim 
exclusivo de uso da marca "CORREIOS". 

9.4.1. Os demais bens, tanto móveis como imóveis, relacionados com a extinta ACF, destituídos 
dos elementos identificadores de marca, serão administrados/conduzidos por seus 
responsáveis, constituintes da pessoa jurídica, ex-detentora do CONTRATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL. 

9.4.2. A devolução dos carimbos datadores, clichês de máquina de franquear pela 
FRANQUEADA não implica em ressarcimento pela FRANQUEADORA. 

9.5. Na rescisão, independente do motivo, proceder-se-á, de imediato, o acerto de contas final 
entre as partes contratantes. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá à FRANQUEADORA todos os produtos em seu poder, que 
não tenham sido comercializados. 

9.5.1.1. A FRANQUEADA pagará à FRANQUEADORA, no valor corrente, os produtos devolvidos 
que estejam sem condição de comercialização. 

9.6. Devolução da Taxa de Garantia: O valor pago a Taxa de Garantia será devolvido ao final do 
Contrato, ou quando da rescisão amigável por qualquer das partes, após descontadas as 
pendências existentes por parte da FRANQUEADA, de acordo com o previsto no subitem 
3.2.1 deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO 

1 0.1. Será permitida à FRANQUEADA a prática da coleta de produto postal de seus clientes, 

desde que sua operacionalização seja aprovada pela FRANQUEADORA e desde que o 

preço do "SERVIÇO" não seja majorado em função da coleta. 

1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica detentora da ACF a celebração de contratos de 

qualquer serviço junto à FRANQUEADORA. 

1 0.3. A FRANQUEADA através de seus TITULARES, prepostos ou empregados não está 

autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele. 

1 0.4. As eventuais tolerâncias ou transigências da FRANQUEADORA para com a 
FRANQUEADA no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, não 

importam em novação, permanecendo íntegras todas as cláusulas e condições 

contratuais. 

1 0.5. Os sistemas de automação do atendimento na ACF deverão ser apreciados e aprovados 

pela FRANQUEADORA. 

1 0.6. Se por decisão governamental ou judicial vier a incidir qualquer imposto ou taxa sobre a 

atividade de Franquia Empresarial, os custos respectivos serão repassados pela 

FRANQUEADORA à FRANQUEADA. 

10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir a FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 

monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4 do presente Contrato, que 

a mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou 

administrativamente, por infrações às leis penais e civis ou a normas e regulamentos 

baixados pelas autoridades competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões 

de seus TITULARES, prepostos ou empregados. 

1 0.8. Constituem parte integrante deste Contrato cópia do Contrato Social e Ficha Técnico 

Cadastral de ACF. 

1 0 .8.1. A Ficha Técnico Cadastral de ACF será atualizada pela FRANQU EADORA sempre que 

necessário, através de Termo Aditivo a este Contrato, devendo uma cópia da mesma ser 

entregue à FRANQUEADA. 

10.9. O presente Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente à qualquer época. 

10.1 o. As partes elegem o foro da Justiça Federal da capital do Estado em qu - ~Õ~Q~~1íq1 (~ , _ CN--
formalizado e firmado para dirimir quaisquer questões dele resultantes. ·: P11 ' COFPt 'OS Í 
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E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 2(duas) vias de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

-- ---
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